
 
 

INDICAÇÃO Nº 56/2025 
 

Proponente: Reinaldo Valentim Frasson 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 

 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, os seguintes pedidos de providências: 

 

SOLICITO, AO EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
ESPORTES, QUE SEJA VIABILIZADO O RETORNO DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTSAL, TENDO EM VISTA QUE A ÚLTIMA EDIÇÃO REALIZADA 
FOI EM 2019. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Vale destacar, que o torneio de futebol de salão realizado no fim do ano, já se 
consolidava como um evento tradicional e cultural, sendo aguardado com grande 
entusiasmo pela Comunidade Florianense. Além de promover rivalidades saudáveis e 
fortalecer os laços entre os participantes, a competição atraía um público expressivo, 
movimentando as noites do Município e impulsionando a economia local, 
especialmente o comércio e os setores de alimentação e lazer. 

Mais do que uma simples competição esportiva, o torneio representava um momento 
de união e celebração para a população, estimulando o envolvimento de famílias, 
jovens e crianças no ambiente esportivo. Seu impacto ia além das quadras, 
incentivando a prática do esporte, promovendo hábitos saudáveis e despertando o 
interesse das novas gerações pelo futsal. 

Dessa forma, o retorno desse evento é essencial não apenas para a agenda esportiva 
e cultural do Município, mas também para a revitalização do esporte em Marechal 
Floriano. Além de proporcionar entretenimento e momentos inesquecíveis para os 
moradores, a retomada do torneio contribuirá para o fortalecimento da identidade local, 
valorizando a tradição esportiva e reafirmando o futsal como um pilar fundamental do 
lazer e da socialização na Cidade. 

 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

Reinaldo Valentim Frasson 
                                                                 Vereador 
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